
 

 

 

 

LEI Nº 040/001                                                                                              DE 19 DE OUTUBRO  2.001 

 

 

“Altera dispositivos da Lei nº 002/01 de 02 de 

janeiro de 2.001, e da outras providências”. 

 

O Sr. Pedro Luiz Brunetta, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, no uso 

de suas atribuições legais, Faz Saber, 
 

Que a Câmara Municipal de Santo Antônio do Leste/MT aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 
 

Artigo 1º -  Ficam criados no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, os seguintes cargos: Oficial Administrativo, Fiscal Sanitário, 

Assistente de Contabilidade, Técnico em Contabilidade, Digitador, Auxiliar de Laboratório, Técnico em 

Enfermagem, Técnico em RX, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Psicólogo, Eletricista de Auto, Técnico em 

Topografia, Merendeira. 
 

 Artigo 2º - O Cargo de Provimento Efetivo de Motorista passa a ter as seguintes 

denominações: Motorista de Veículos Pequenos, Motorista de Veículos Grandes e Motorista de 

Transportes Escolar e Motorista de Ambulância. 
 

Artigo 3º - O Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas, passa a ter as 

seguintes denominações: Operador de Patrol, Operador de Pá Carregadeira e Operador de Esteira. 
 

Artigo 4º - A quantidade de vagas dos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, passam a ser de conformidade com o anexo I da presente Lei. 
 

Artigo 5º - Os salários iniciais a serem praticados aos Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT passam a ser os constantes do anexo I da presente  

Lei. 
 

Artigo 6º - O quadro de Cargos de Provimento Efetivo da  Prefeitura  Municipal de 

Santo Antônio do Leste/MT passa a ter sua composição e especificações conforme o anexo I da presente 

Lei. 

Artigo 7º - O Executivo Municipal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a sanção 

desta Lei deverá promover a abertura do Concurso Público do Município. 

 

Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario.  
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, aos dezenove dias do 

mês de outubro de 2.001. 

 

 

 

PEDRO LUIZ BRUNETTA 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

ANEXO I 

        QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

CARGO ESCOLARIDADE EXIGIDA VAGAS 
SALARIO 

INICIAL R$ 

Agente Administrativo Ensino Médio Completo 30 443,00 

Agente de Saúde Ensino Fundamental Completo 10 443,00 

Assistente de Contabilidade Ensino Médio Completo  01 1.193,00 

Assistente Social Ensino  Superior Específico 02 1.200,00 

Auxiliar Administrativo Ensino Fundamental Completo 20 363,00 

Auxiliar de Biblioteca Ensino Médio Completo 05 363,00 

Auxiliar de Contabilidade Ensino Médio Completo  03 443,00 

Auxiliar de Enfermagem Ensino Médio Completo  05 443,00 

Auxiliar Laboratório  Ensino Fundamental Completo  03 298,00 

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental Incompleto 10 298,00 

Bibliotecário  Ensino Médio Completo  01 443,00 

Carpinteiro Ensino Fundamental Incompleto  05 509,00 

Contador Ensino Superior Específico  02 2.400,00 

Coveiro  Ensino Fundamental Incompleto  01 298,00 

Cozinheira  Ensino Fundamental Incompleto  08 298,00 

Digitador  Ensino Médio Completo  04 401,00 

Eletricista de Auto  Ensino Fundamental Incompleto  02 499,00 

Eletricista Ensino Fundamental Incompleto  01 499,00 

Encanador Ensino Fundamental Incompleto  01 386,00 

Enfermeiro Padrão Ensino Superior Específico  02 2.008,00 

Engenheiro Civil Ensino Superior Específico  01 2.008,00 

Farmacêutico/Bioquímico Ensino Superior Específico  01 1.491,00 

Fiscal de Obras e Postura Ensino Médio Completo  05 401,00 

Fiscal de Tributos Ensino Médio Completo 05 401,00 

Fiscal Sanitário Ensino Médio Completo  02 401,00 

Fisioterapeuta Ensino Superior Específico  02 1.491,00 

Fonoaudióloga Ensino Superior Específico  01 1.491,00 

Gari Ensino Fundamental Incompleto  06 298,00 

Guarda Municipal  Ensino Fundamental Incompleto   10 298,00 

Lavador /Lubrificador Ensino Fundamental Incompleto  01 298,00 

Mecânico Ensino Fundamental Incompleto  02 998,00 

Médico Ensino Superior Específico 03 5.500,00 

Merendeira  Ensino Fundamental Incompleto  10 298,00 

Mestre de Obras  Ensino Fundamental Incompleto   01 596,00 

Motorista de Veículos Pequenos Ensino Fundamental Incompleto  08 608,00 

Motorista de Veículos Grandes Ensino Fundamental Incompleto  15 727,00 

Motorista de Transportes Escolar  Ensino Fundamental Incompleto  15 787,00 

Motorista de Ambulância Ensino Fundamental Incompleto 03 727,00 

Nutricionista Ensino Superior Específico  02 1.491,00 

Odontólogo Ensino Superior Específico  03 2.496,00 

Oficial Administrativo Ensino Superior Completo 01 1.193,00 

Operador de Máquinas Leves Ensino Fundamental Incompleto  05 530,00 

Operador de Esteira Ensino Fundamental Incompleto 03 741,00 

Operador de Pá Carregadeira Ensino Fundamental Incompleto 03 741,00 

Operador de Patrol Ensino Fundamental Incompleto  03 741,00 

Pedreiro Ensino Fundamental Incompleto   12 386,00 

Psicólogo  Ensino Superior Específico  01 1.491,00 

Recepcionista  Ensino Médio Completo  05 298,00 



 

 

 

 

 
 

ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
Técnico Agrícola e Assemelhado Ensino Médio Específico  03 658,00 

Técnico em Contabilidade  Ensino Médio Específico  02 658,00 

Técnico em Laboratório Ensino Médio Específico 02 658,00 

Técnico em Enfermagem  Ensino Médio Específico  02 658,00 

Técnico em Topografia  Ensino Médio Específico  01 658,00 

Técnico em RX  Ensino Médio Específico  02 658,00 

Telefonista  Ensino Médio Completo  06 386,00 

Topógrafo Ensino Superior Específico  01 1.200,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


